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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/008/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X PARS – Produtos de Processamento de Dados - LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do 

prazo pelo período de 12 (doze) meses, com início em 15/01/2020 e término em 15/01/2021, e o reajuste de valor no percentual de 3,27%). Valor: R$ 106.368,10. 
Data: 15/01/2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº FUMCULT/: 003/2020 

 
Partes: FUMCULT x Luz Comunicação Eireli - ME. Vigência: de 12/02/2020 à 11/02/2021. Valor total: R$59.001,00 (cinquenta e nove mil e um reais). 

Dotação:13.392.00488.002. Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.13/02/2020 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ALTERAÇÃO EDITAL - PREGÃO PMC/004/2020 – PRC 11/2020 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de outsource  de impressão/fotocópia para atender a diversas Secretarias, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração. O Pregoeiro do município de Congonhas, Portaria nº PMC/0110/2019, por solicitação da Diretoria de Tecnologia da 
Informação, altera o edital do Pregão Presencial supracitado, a saber: 1) No Subitem 15.1. TIPO I, do edital, onde se lê “Velocidade mínima Impressão PB: 35ppm 

carta /A4 ou superior” e “Capacidade Papel Padrão mínimo Bandeja de 300 folhas”; Leia-se: “Velocidade mínima Impressão PB: 30ppm carta /A4 ou superior e 

“Capacidade Papel Padrão mínimo Bandejas de 300 folhas”; 2) No Subitem 15.1 TIPO II, do edital, onde se lê:  “Velocidade mínima Cópia/Impressão PB: 40 ppm 
carta /A4” e “Tipos de Mídia: Papel, Transparência, etiqueta, cartões e envelopes”, Leia-se:  “Velocidade mínima Cópia/Impressão PB: 30 ppm carta /A4” e “Tipos de 

Mídia: Papel, etiqueta, cartões e envelopes”; 3) No Subitem item 15.1 TIPO III do edital, onde se lê: “Resolução de Cópia/Impressão mínima 1200 x 600 dpi”, Leia-

sê:  “Resolução de Impressão mínima 1200 x 600 dpi” e “Resolução de Cópia mínima 600 x 600 dpi”; 4) No subitem 15.1 TIPO IV, do edital: onde se lê: “Velocidade 
mínima de Cópia/Impressão color: 36 ppm carta /A4 /A3” e “Resolução de Cópia/Impressão mínima 1200 x 600 dpi”, Leia-se: “Velocidade mínima de 

Cópia/Impressão color: 36 ppm carta /A4” “Resolução de Impressão mínima 1200 x 600 dpi”  “Resolução de Cópia mínima 600 x 600  dpi”; 5) Permanecem 

inalteradas as demais disposições do edital. Congonhas, 14/02/2020. Adelson Miro da Silva - Pregoeiro.    
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/003/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X DML Distribuidora - LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de suplemento nutricional 
destinados aos pacientes do Sistema único de Saúde do Município de Congonhas que necessitam dos mesmos para sua alimentação em decorrência de doença 

congênita ou seqüela de alguma enfermidade. Valor: R$50.033,60. Data: 09/01/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/004/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X Minas Sul Produtos Hospitalares - EIRELI. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

suplemento nutricional destinados aos pacientes do Sistema único de Saúde do Município de Congonhas que necessitam dos mesmos para sua alimentação em 

decorrência de doença congênita ou seqüela de alguma enfermidade. Valor: R$23.975,00. Data: 09/01/2020. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/137/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X Gráfica Abreu LTDA-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em serviços gráficos de diagramação, confecção e impressão de formulários, folders e impresso em geral, para Secretaria Municipal de Saúde. Valor: R$147.762,22. 

Data: 17/12/2019. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/138/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X Info Direct Comercial LTDA-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos de diagramação, confecção e impressão de formulários, folders e impresso em geral, para Secretaria Municipal de Saúde. Valor: 

R$214.270,11. Data: 17/12/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/139/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X Speedgraf Gráfica e Editora EIRELI-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviços gráficos de diagramação, confecção e impressão de formulários, folders e impresso em geral, para Secretaria Municipal de Saúde. Valor: 
R$2.565,50. Data: 17/12/2019.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/044/2020 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, com 
amparo legal no artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratação para prestação de serviços de consultas, exames e pequenas cirurgias, com 

finalidade de complementar/suplementar a prestação dos serviços de saúde do Município de Congonhas. Congonhas, 14 de fevereiro de 2020. José de Freitas Cordeiro 
- Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE APOSTILA AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2019 

 

Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Centro de Apoio ao Menor de Congonhas- CEAMEC (CNPJ 02.476.328/0001-04). 
Objeto: Informação da dotação orçamentária pela qual correrão, no exercício de 2020, as despesas referentes ao Termo de Colaboração 001/2019. Vigência: A partir 

da data de assinatura em 02/01/2020. Dotação orçamentária: Ficha: 248. Órgão: 13. Unidade: 05. Função: 08. Subfunção: 243. Programa: 0018. Atividade: 0.065 – 

Parcerias com Entidades – Crianças e Adolescentes – RP. 3.3.50.41 – Contribuições. Fonte: 00. Congonhas, 14 de fevereiro de 2020. (a) José de Freitas Cordeiro 
(CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Ronaldo Rodrigues de Assunção (CPF 448.278.736-15) - Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE CESSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO 001/2020 

 
Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul – CISRU (CNPJ 

11.938.399/0001-72). Objeto: Cessão da empregada pública lotada na base descentralizada de Congonhas-MG, Senhora Janaína Mara Rezende, enfermeira, matrícula 

funcional nº 000582, para desenvolver suas atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas-MG, sem ônus para a CESSIONÁRIA. Vigência: De: 

07/02/2020 até 31/03/2021. Valor: Conforme Cláusula Segunda – DO PAGAMENTO E DO VALOR DA REMUNERAÇÃO – 2.1 Caberá ao CEDENTE o 

pagamento de todas as despesas relacionadas ao salário, férias, 13º salário, encargos tributários e demais vantagens de direito da empregada pública cedida.  

Congonhas, 13 de fevereiro de 2020. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Luiz Fernando Catizane - Secretário Municipal de 
Saúde e Janaína Mara Rezende - Enfermeira 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/4, DE 2 DE JANEIRO DE 2020 

 
Nomeia comissões para conferência dos saldos contábeis e emissão de certidões. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 

Município, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Nomear servidores para comporem as seguintes comissões que serão responsáveis pelas conferências dos saldos contábeis e pela emissão das 
certidões que comporão a prestação de contas anual do exercício financeiro de 2019: 

I- a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores em tesouraria e pela emissão da respectiva certidão será composta por Lucimara 

Aparecida Junqueira – Diretora de Planejamento e Orçamento, Osmar José de Vasconcelos – Diretor de Tributação e Fiscalização Fazendária e Márcia Aparecida 
Silva - Assessor II; 

II-  a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores dos materiais em almoxarifado e pela emissão da respectiva certidão será 
composta por Alexandre Fátima da Silva – Coordenador de Almoxarifado da Saúde, Robson Marcos Gonçalves – Coordenador do Almoxarifado da Educação, João 

Celso Barbosa - Coordenador de Almoxarifado Geral, Ana Maria Diniz Matos - Agente Administrativo e Graziane Jacinto Oliveira – Coordenadora de Prestação de 

Contas; 
III- a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e recebidos em cessão, 

inclusive imóveis, e pela emissão da respectiva certidão será composta por Ana Maria Diniz Matos - Agente Administrativo, Helen Nascimento Santana – Assessor III 

e Cláudia Policarpo Rodrigues – Assessor IV. 
IV- a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores do passivo circulante e não circulante e pela emissão da respectiva certidão 

será composta por Ana Maria Diniz Matos - Agente Administrativo, Graziane Jacinto Oliveira – Coordenadora de Prestação de Contas; Lucimara Aparecida Junqueira 

– Diretora de Planejamento e Orçamento. 
V- a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores das contas representativas dos atos potenciais ativos e passivos e pela emissão 

da respectiva certidão será composta por Ana Maria Diniz Matos - Agente Administrativo, Graziane Jacinto Oliveira – Coordenadora de Prestação de Contas e 

Samantha Cordeiro Silva – Coordenadora de Processos, Licitações e Contratos. 
Art. 2º Os trabalhos das comissões iniciar-se-ão na data de publicação desta Portaria e encerrar-se-ão no dia 20 de março de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 2 de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/72, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dá nova redação ao art. 1º da Portaria nº PMC/48, de 3 de fevereiro de 2020.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações e, 

CONSIDERANDO a solicitação constante nas fls. 5/7 do Processo Administrativo nº 14974/2019, 

RESOLVE: 
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº PMC/48, de 3 de fevereiro de 2020, passa a viger com a seguinte redação: 

 “Art. 1º Exonerar, a pedido, Cristiane Barros Cardoso do cargo em comissão de Assessor II, a partir de 17 de dezembro de 2019, conforme Processo 

Administrativo nº 14974/2019” (NR) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 13 de fevereiro de 2020. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/007/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Otimiza Marketing e Eventos LTDA-EPP. Objeto: Registro de preço a contratação de empresa prestadora de serviços 

para locação de sistema de gerador, com cessão de mão-de-obra, para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos. O 
presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$193.100,00. Data: 12/02/2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/007/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de confecção de crachás, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Congonhas. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 03/03/2020 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 

03/03/2020 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – 
Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/055/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Eugênio de Castro Ribeiro - ME. Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa, através da 
prestação de serviços, para a apresentação de 01(um) show musical para atender a Prefeitura Municipal de Congonhas, durante a realização do evento “Carnafolia 

2020” no dia 24/02/2020. O prazo de vigência será a partir da data de assinatura do contrato e o prazo de execução será para o dia 24/02/2020.  Valor: R$ 5.513,00.  
Data: 30/01/2020. 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 

 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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